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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO III

Disposições relativas à Administração Pública

SECÇÃO II

Outras disposições sobre trabalhadores

Artigo 24.º - A 

Recuperação de todo o tempo de serviço na carreira de professor

1 – Para efeitos de progressão e reposicionamento da carreira de professor, assim como 

para a determinação da correspondente valorização remuneratória, é contabilizado o 

tempo de serviço efetivamente prestado, nos termos do número seguinte.

2 – Em 2023, o Governo após audição das estruturas sindicais, elabora um plano de 

pagamento com o objetivo de liquidar os valores que não foram pagos aos professores 

em virtude do congelamento do tempo de serviço.

3 – O plano de pagamento previsto no número que antecede não pode exceder três 

anos.
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Nota justificativa:

Os professores continuam a ter tempo de serviço congelado, tendo o Governo socialista 

apenas recuperado dois anos e nove meses, pelo que é urgente corrigir esta injustiça, 

devolvendo-lhes o tempo perdido.

Para evitar qualquer constrangimento orçamental, a recuperação deste tempo de 

serviço deverá ser feita de forma faseada ao longo da atual legislatura e deve contar 

com o envolvimento das estruturas sindicais.

São Bento, 9 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA
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